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 PENITENCIÁRIA DR. GERALDO DE ANDRADE 
VIEIRA - SÃO VICENTE

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-11-2019
Diante dos elementos de instrução dos autos, homologo 

a(s) referidos(s) convite(s) e adjudico o(s) objeto(s) da presente 
licitação com base no suporte legal Lei Federal 8.666/93, Lei 
Estadual 6.544/89, Decreto Estadual 45.085/2000, Decreto 
Estadual 46.074/2001, que aprovou o Regulamento do Sistema 
BEC/SP e demais disposições legais da legislação pertinentes, em 
favor das seguintes empresas:

Processo 220/2019 – Material Elétrico da OC: 
380118000012019OC00237

Item 01: Novalamp Comercial Ltda - ME, CNPJ 
03.643.507/0001-51, no valor de R$ 3.250,00

O valor total da presente despesa é de R$ 3.250,00.

 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Convite 380250000012019OC00335, Processo 381/19-PF2, 

aquisição de equipamento de informática. Acolho a decisão 
da Comissão Julgadora quanto ao resultado final, homologo o 
referido certame e adjudico os objetos da presente licitação da 
seguinte maneira: Item 01: Fracassado; Item 02: André Luiz Krie-
chle Potiens - ME, no valor de R$ 1.410,00. A presente licitação 
totalizou R$ 1.410,00.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Convite 380250000012019OC00336, Processo 384/19-

PF2, aquisição de material de acondicionamento e emba-
lagem. Acolho a decisão da Comissão Julgadora quanto ao 
resultado final, homologo o referido certame e adjudico os 
objetos da presente licitação da seguinte maneira: Item 01: 
Art Limp Brasil Eireli - EPP, no valor de R$ 2.210,00; Item 02: 
JCB Materiais Ltda ME, no valor de R$ 1.272,66. A presente 
licitação totalizou R$ 3.482,66.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Convite 380250000012019OC00337, Processo 382/19-

PF2, aquisição de material de construção e consumo. Acolho 
a decisão da Comissão Julgadora quanto ao resultado final, 
homologo o referido certame e adjudico os objetos da pre-
sente licitação da seguinte maneira: Itens 01,04,05,06,13 e 
14: Dardour Tintas Comércio e Serviços Ltda ME, no valor de 
R$ 2.845,20; Item 02, 07 e 15: Megacon Manutenção Predial 
e Comércio de Materiais para Construção Eireli - ME, no valor 
de R$ 760,40; Item 03: Dafmaq Comercial Ltda - ME, no valor 
de R$ 127,00; Itens 08 e 09: Roberto Marino Rodrigues dos 
Santos - ME, no valor de R$ 1.504,95; Item 11: Ribeirão Verde 
Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, no valor de 
R$ 627,00; Item 12: RRW Licita Consultoria em Licitações 
Ltda ME, no valor de R$ 675,00; Item 16: Shekinah Materiais 
para Construção Ltda - ME, no valor de R$ 572,57. A presente 
licitação totalizou R$ 7.112,40.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador Substituto, de 25-11-2019
No processo SAP/3256978/2019 (Proc. 205/2019-PIREG), 

sobre pagamento de passagens terrestres:
RATIFICO, em atendimento ao artigo 26, da Lei Federal 

8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, a situação de ine-
xigibilidade de licitação, declarada pela Diretora Técnica III 
da Penitenciária “Tenente PM José Alfredo Cintra Borin”, de 
Reginópolis, com fulcro no "caput", do artigo 25, da mesma 
Lei, para pagamento de passagens terrestres, daquela Unidade 
Prisional, no exercício de 2020, em favor da EMPRESA CRUZ DE 
TRANSPORTES LTDA.

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE AVARÉ

 Despacho do Diretor Técnico II Substituto, de 22-11-
2019

Apuração Preliminar 015/2019-CRA. Ante a manifestação 
constante do relatório apresentado pela autoridade apuradora, 
nos autos da presente Apuração Preliminar, e considerando-se a 
proposta dele constante, após a ampla e minuciosa verificação 
dos autos, especialmente no tocante às declarações e documen-
tos ali juntados, e, em face a ausência de provas que imputem 
autoria e/ou materialidade ao servidor, ora averiguado, a prática 
de ilícito funcional, acolho o opinado pelos motivos e fatos a 
seguir expostos:

A presente Apuração Preliminar tratou de averiguar 
possível responsabilidade funcional, devido ao possível 
acidente de trabalho com o reeducando Cristiano Caetano 
da Silva, matrícula 1.095.129-1, o qual se feriu ao levantar 
um poste de alambrado na Empresa Lajes Avelino, conforme 
descrito no Comunicado de Evento 038/2019-CRA. A Autori-
dade Apuradora não encontrou qualquer irregularidade que 
possa atribuir responsabilidade aos funcionários deste Cen-
tro de Ressocialização, dessa forma, concluiu seu relatório 
opinando pelo arquivamento da presente Apuração Prelimi-
nar. Ante ao exposto, acolho na íntegra o relatório ofertado 
pela autoridade apuradora. Proponho o arquivamento 
do presente feito, nos termos do artigo 265, § 3º, da Lei 
Estadual 10.261, de 28-10-1968, com nova redação dada 
pelo artigo 1º, IV da Lei Complementar 942, de 06-06-2003. 
Encaminho o presente auto para a necessária apreciação.

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I

 Extrato de Contrato
Processo: 392/19-PLC
Dispensa de Licitação
Contrato: 2019CT00271
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: 380112 - Penitenciária ”Dr. Paulo Luciano de 

Campos” de Avaré
Contratada: J. H. Maitan
CNPJ: 73.200.420/0001-95
Objeto Resumido do Contrato: Aquisição de Peças de Repo-

sição e Acessórios
Valor Total do Contrato: R$ 1.860,00
Classificação dos Recursos: 001.001.001 – Tesouro do 

Estado
Data Assinatura: 01-11-2019.

 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - PIRAJUÍ II

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Tendo em vista os termos constantes dos Comunicados 

de Evento 217 e 218/2019, ambos de 20-11-2019, e conforme 
Decreto 49.642, de 02-06-2005, Determino, nos termos do 
artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar 067/2019, visando o devido registro da apreensão 
dos materiais irregulares e da suposta substância ilícita 
ocorridas durante Revista Geral realizada nesta Unidade, bem 
como apurar eventual responsabilidade funcional relativa à 
procedência desses materiais. Ficam designados os servido-
res Lincoln de Oliveria Vargas, Rg. 28.285.942-1, Supervisor 
Técnico III, como Autoridade Apuradora, e Fagner Rossi, RG 
32.587.521-2, Agente de Segurança Penitenciária, classe IV, 
para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 

para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atua-
rão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (136/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Despachos do Coordenador Regional, de 25-11-2019
Ratificando:
em cumprimento ao que determina o artigo 26 da Lei 

Federal 8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação 
reconhecida pelo Diretor Técnico III do Centro de Progressão 
Penitenciária “Dr. Edgard Magalhães Noronha” de Tremembé, 
com fundamento no artigo 25, “caput”, da referida lei, em favor 
da EDP São Paulo Distribuição de Energia S/A, visando ao paga-
mento de despesas com a prestação de serviços de fornecimento 
de energia elétrica para o ponto de instalação da Estação de 
Tratamento de Água da unidade prisional interessada, durante o 
exercício de 2019, no valor de R$ 300.000,00;

em cumprimento ao que determina o artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação reconhecida pelo 
Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edgard 
Magalhães Noronha” de Tremembé, com fundamento no artigo 25, 
“caput”, da referida lei, em favor da EDP São Paulo Distribuição de 
Energia S/A, visando ao pagamento de despesas com a prestação 
de serviços de fornecimento de energia elétrica para o ponto de 
instalação principal da unidade prisional interessada, durante o 
exercício de 2019, no valor de R$ 1.380.060,00.

 Despacho do Coordenador Regional, de 22-11-2019
Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, a situação de dispensa de licitação reconhecida 
pelo ordenador de despesa — Diretor Técnico III da Penitenciária II 
de Potim, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da referida lei, 
em favor de Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, 
visando ao pagamento de aquisição de calças e camisetas ASP mas-
culinas e femininas e cintos de tamanhos variados para uniformizar os 
servidores que atuam na unidade prisional, no valor de R$ 23.541,20. 
(Republicado por ter saído com incorreções.)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS CESAR 
LACERDA - SÃO VICENTE

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente ao 

Processo 278/19CDPSV - 380189000012018OC00498, que trata 
aquisição de "Peças Acessórios e Componentes de Informática”, 
homologo a presente licitação e adjudico os itens: 05, 06, 09 a 
empresa B S Tech Comercial Eireli – CNPJ 20.985.924/0001-00, 
item: 01 a empresa R J Com Imp e Ex de Equipamentos P/ Escri-
tório – CNPJ 21.157.279/0001-91, item: 10 a empresa Sistecnica 
Informática e Serviços Eireli – CNPJ 53.249.470/0001-50 itens: 
02, 03, 04, 07 e 12 a empresa Eragon Com. E Serv de Informática 
e Papelaria-ME – CNPJ 35.380.582/0001-63, perfazendo um 
total geral gasto de R$ 1.900,16, 2019NE00642, 2019NE00643, 
2019NE00644 e 2019NE00645.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente 

ao Processo 286/19CDPSV - 380189000012018OC00512, que 
trata aquisição de "Material de Conservação e Manutenção de 
Imóveis”, homologo a presente licitação e adjudico o item: 01 
a empresa Neusa Tavares da Silva Mat. Para Contrução - ME – 
CNPJ 15.395.225/0001-61, perfazendo um total geral gasto de 
R$ 10.900,00 2019NE00646.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente 

ao Processo 287/19CDPSV - 380189000012018OC00513, que 
trata aquisição de "Material de Conservação e Manutenção de 
Imóveis”, homologo a presente licitação e adjudico o item: 01 a 
empresa Satélite Ferro e Aço Eireli ME – CPNJ 24.784.916/0001-
48, item: 02 a empresa Plast Golden com de Embalagens 
Técnicas – CNPJ 09.382.346/0001-76, perfazendo um total geral 
gasto de R$ 6.972,00 2019NE00647 e 2019NE00648.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente ao 

Processo 288/19CDPSV - 380189000012018OC00514, que trata 
aquisição de "Material de Conservação e Manutenção de Imóveis”, 
homologo a presente licitação e adjudico os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08 a empresa Neusa Tavares da Silva Mat. Para Contrução 
- ME – CNPJ 15.395.225/0001-61, perfazendo um total geral gasto 
de R$ 1.363,51 2019NE00649 e 2019NE00650.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente ao 

Processo 289/19CDPSV - 380189000012018OC00515, que trata 
aquisição de "Material de Conservação e Manutenção de Imó-
veis”, homologo a presente licitação e adjudico itens: 01 e 02 
a empresa Data Equipamentos de Segurança Ltda – ME – CNPJ 
12.904.870/0001-74, perfazendo um total geral gasto de R$ 
432,00 2019NE00655.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente ao 

Processo 290/19CDPSV - 380189000012018OC00516, que trata 
aquisição de "Fardamento Uniforme”, homologo a presente lici-
tação e adjudico os itens: 11, 12, 13, 14 e 15 a empresa Lani Pro-
fissional e Moda Ltda-EPP – CNPJ 07.740.177/0001-73 e itens: 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 a empresa Kavichioli Comércio de 
Uniformes Ltda-ME – CNPJ 18.104.918/0001-46, perfazendo um 
total geral gasto de R$ 8.941,20 2019NE00653 e 2019NE00654.

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Diante das instruções dos autos que aprovo referente 

ao Processo 251/19CDPSV - 380189000012018OC00524, que 
trata aquisição de "Material de Conservação e Manutenção de 
Imóveis”, homologo a presente licitação e adjudico o item: 04 
a empresa Delta Com Maq. Ferragens Ferramentas Eireli – CNPJ 
33.316.374/0001-70 e item: 05 a empresa Dafmaq Comercial 
Ltda-ME – CNPJ 14.636.329/0001-58, perfazendo um total geral 
gasto de R$ 2.317,00 2019NE00651 e 2019NE00652.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "DR. 
JOSÉ EDUARDO MARIZ DE OLIVEIRA" DE 
CARAGUATATUBA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-11-2019
Nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 61.751/2015, 

e conforme Decreto Estadual 52.766, de 29-02-2008, Aplico a 
empresa A2G Comercial Ltda, CNPJ 03.788.306/0001-42, a sanção 
de multa por dia de atraso, sendo no valor de R$ 18,97, conforme 
legislação vigente. Adoto como fundamentos e razão de decidir 
o parecer conclusivo do servidor responsável pela condução do 
processo sancionatório 626/19CDPC. Para atingir o valor da multa, 
foi realizado o seguinte cálculo, sendo 38 dias de atraso, sendo:

R$ 165,00 x 0,25% = R$ 0,41 x 30 = R$ 12,37 (saldo não 
realizado) (ao dia) (valor da multa diária) (dias de atraso) (Valor do 
Período)

R$ 165,00 x 0,5% = R$ 0,82 x 08 = R$ 6,60 (saldo não realizado) 
(ao dia) (valor da multa diária) (dias de atraso) (Valor do Período)

Sendo assim, autorizo a aplicação de multa no valor total 
de R$ 18,97 a ser descontado na Nota Fiscal 7225. Assim, fica 
a empresa notificada para, querendo, apresentar recurso da 
decisão no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar do recebi-
mento desta notificação. Destaca-se ainda que, fica assegurada 
vista dos autos do processo no seguinte endereço: Estrada de 
Pirassununga, 500 - Bairro Porto Novo, Caraguatatuba - SP, 
11660970, conforme Instrução 5.2, a, para aplicação de sanções 
administrativas a licitantes e contratados a que se refere o artigo 
1° da Resolução CC – 52, de 19-07-2005.

sentenciados: Hector Alex Lima Ferrero, matrícula: 946.969-3 e 
Lucas Rodrigues Valle, matrícula: 893.318-6. Ficam designados 
os servidores: Jânio Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V 
como Autoridade Apuradora e Claudinei Teixeira de Souza, RG 
22.139.525-8, ASP V, que irá secretariar os trabalhos. Os servido-
res ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho de apu-
ração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. (Resolução: 139/2017 – AP.132/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE 
PINHEIROS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 21-11-2019
Em virtude óbito do preso C.B.S, matrícula SAP 1.172.545, 

ocorrido no Pronto Socorro da Lapa, em 20-11-2019, e, conforme 
artigo 20, do Decreto 52.865 de 03-04-2008, Determino, nos ter-
mos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942 de 06-06-2003, a instauração do Procedimen-
to Apuratório Preliminar 29/2019, para o devido esclarecimento 
dos fatos. Ficam designados os servidores Alex Diego Batista, 
portador do RG 45.716.422-0, Agente de Segurança Penitenciária 
da classe IV, como Autoridade Apuradora e Maurício Fernandes, 
portador do RG 25.278.434-0, Agente de Segurança Penitenciária 
da classe I, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SANTO 
ANDRÉ

 Despacho do Diretor Técnico III, de 14-11-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 88/2019, subscritos pelo servidor R.V, e conforme artigo 
19, inciso I, alínea J do Decreto 45.506 de 01-12-2000, Determino 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar possíveis fatos irregulares, decor-
rentes do Óbito de servidor na data de 13-11-2019, quando do 
deslocamento para sua residência. Ficam designados para compor 
a Comissão de Apuração Preliminar, sob a Presidência do primeiro, 
os seguintes servidores E.S.A, RG 28.255.914-0 - ASP Classe V e 
L.R.I, RG 41.222.208-5 – ASP Classe V. Os membros da Comissão, 
ora designados, atuarão sem prejuízo de suas atribuições normais 
e desenvolverão os trabalhos no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. (051/2019).

 Despacho do Diretor Técnico III, de 15-11-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 89/2019, subscrito pelo servidor E.A.F, e conforme artigo 
19, inciso I, alínea J do Decreto 45.506 de 01-12-2000, Determino 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar possiveis fatos irregulares, 
decorrente do óbito do Detento Francisco Vitotrino dos Santos no 
dia 14-11-2019. Ficam designados para compor a Comissão de 
Apuração Preliminar, sob a Presidência do primeiro, os seguintes 
servidores E.S.A, RG 28.255.914-0 - ASP Classe V e L.R.I, RG 
41.222.208-5 – ASP Classe V. Os membros da Comissão, ora 
designados, atuarão sem prejuízo de suas atribuições normais e 
desenvolverão os trabalhos no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, ambos da referida Lei supracitada. (052/2019)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
FRANCO DA ROCHA

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 622/2019, ora subscrito por Agentes Penitenciário o qual 
informa que durante inspeções de rotina, apreenderam materiais 
ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade Prisional 
na posse de Tamirys Conceição Fernandes – RG 43.468.863/SP. 
Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 52.376 de 19-11-2007, 
Determino, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração preliminar, para averiguar possível falha 
funcional quanto aos fatos supracitados. Ficam designados os 
servidores Ivanildo Pereira da Silva – RG. 29.877.115-9, Agente de 
Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e Wilson 
José Da Silva – RG 20.464.677-7, também Agente Penitenciário, 

114 Marinalva Leao Ferreira 25.190.386-2 Penit. De Lavínia II “Luis Aparecido Fernandes”
115 Mario de Almeida Santos Junior 296045354 Penit. Fem. De Guariba
116 Marta Eliane de Lima 236018905 Penit. Fem. Da Capital
117 Mercia Barbosa de Mello 18.104.410-9 Eap
118 Micheli Taraborelli 32.751.458-9 Penit. Fem. Sant'ana
119 Mikel Victor Silva Sales 44960679X CDP de Pinheiros I “Asp Vicente Luzan da Silva”
120 Mirian Ferreira Duarte 25483426-7 Outra
121 Monica Aparecida de Souza Tavares 22173374-7 Outra
122 Nedir Brandão de Assis 391651389 CDP de Mauá
123 Nelimara Maria Silva 25.646.108-9 Cr de Araraquara
124 Osvaldo Gonçalves da Rocha Junior 243118740 Penit. Fem. Sant'ana
125 Pablo Augusto-Silva 29946426X Outra
126 Patrícia Alpiovezza 18721724-5 Outra
127 Patricia Cesário Nunes Tiezzi 26.210.704-1 CDP de Mauá
128 Paula Mayara da Silva Nunes 46194381-5 Penit. Fem. Sant'ana
129 Paulo Marcolino dos Santos Junior 25134669-9 Outra
130 Paulo Rogério Tafuri 219577894 CPP de Valparaíso
131 Priscila Seixas Landim 234844073 Outra
132 Rachel Sobreira Barroso 2026112 Eap
133 Rafael Moura de Oliveira 284748729 CDP de Pinheiros I “Asp Vicente Luzan da Silva”
134 Rafaela da Silva Paes Barreto 29795251-1 Outra
135 Renata Correia de Andrade 254729113 Eap
136 Renato Frasseto do Nascimento 21487167-8 Penit. De Guarulhos I “José Parada Neto”
137 Renato Mingardi da Silva 33.253.968-4 CDP de São Bernardo do Campo “Dr. Calixto Antonio”
138 Richard Raimundo 42242950-8 CDP de Belém I
139 Roberta Olivato Canheo 467861857 Outra
140 Rogério de Jesus Pinheiro 345098869 CDP de São Vicente “Luis César Lacerda”
141 Rogério Siqueira de Moraes 19.679.923-5 CDP de Sorocaba
142 Rosana Ramos 26.817.542-1 CDP de Mauá
143 Roseni Siqueira Pedroso 408816946 Sap-Sede
144 Rubens de Almeida Simões 23.424.831-2 CPP de Franco da Rocha
145 Rute Vitória Souza 24607853-4 Outra
146 Sandra Maria Candida Fernandes 25.841.540-X CDP de Mauá
147 Sheila Graciani Gomes 205295290 Eap
148 Silvana Diniz Francisco Barbante 196256008 Penit. Fem. De Campinas
149 Solange Aparecida de Souza Lopes 224184374 Outra
150 Stephany Brandão 352354951 CPP São Miguel Paulista
151 Sueli Alves dos Santos Santana 170140556 Outra
152 Suely Conceição Gonçalves Polato 102303289 Eap
153 Taciane Faria de Oliveira Reis 472560402 Outra
154 Tiago Teixeira Silva 467584394 Penit. Fem. Sant'ana
155 Vanderson da Silva Gois 32.239.745-5 Penit. Fem. Da Capital
156 Vanessa a Cabrini 323158183 Sap-Sede
157 Vanessa Martins da Cruz 23621705 CPP Fem. Do Butantan “Dra. Mariana C. Oliveira”
158 Viviane Gois Botoni 241646273 CPP de Franco da Rocha
159 Viviane Góis Botoni 241646273 CPP de Franco da Rocha
160 Walmir Luiz Fuzinelli 13.731.787-6 Penit. De Presidente Venceslau II “Maurício H. G. Pereira”
161 Washington Luis dos Santos Magalhaes 352958649 Penit. De Potim II
162 Wilson José Da Silva 204646777 CPP de Franco da Rocha
163 Yara Nóbrega Toscano 21883560/7 Outra
164 Yuri de Oliveira 53.563.999-5 Penit. Fem. Sant'ana

(EAP-514/2019)

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III, do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 
da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-
gica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se a seguir 
as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no CADIN Estadual.

380001
Data: 22-11-2019

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380148 2019PD01457 3.190,00
TOTAL  3.190,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380137 2019PD01540 5.121,20
TOTAL  5.121,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380138 2019PD01445 3.046,80
TOTAL  3.046,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380230 2019PD01306 390,00
TOTAL  390,00
TOTAL GERAL  11.748,00

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão do Diretor, de 25-11-2019
Decisão sobre descumprimento injustificado de obrigação 

prevista em contrato e aplicação de penalidade.
Vistos e analisados os autos do presente procedimento sob 

o número SPdoc3016632/2019 (Gestão SAP 157/19CORE), que 
versa sobre o descumprimento de cláusula contratual, repre-
sentado pelo Contrato 006/18CORE, pertencente ao Processo 
184/18CORE, pela empresa Água Mania Distribuidora de Água 
Mineral Ltda, CNPJ: 02.749.675/0001-63, e com base no Parecer 
Conclusivo da servidora responsável, bem como no Parecer CJ/
SAP 811/2019, os quais acolho na íntegra, decido:

1. Considerar injustificada a conduta da empresa, pela 
inexecução parcial de obrigação assumida, conforme acima 
descrito, em virtude de descumprimento de obrigação prevista 
em contrato, não tendo apresentado qualquer motivo que 
pudesse isentá-la de responsabilidade, conforme informações 
que instruem os autos do processo em tela.

2. Aplico, em decorrência de elementos cabais caracterizadores 
do descumprimento parcial da obrigação assumida, motivada pelo 
artigo 4º, inciso II da Resolução SAP 06, de 10-01-2007 c.c. com o 
artigo 7º da Lei Federal 10.520 de 17-07-2002, aplicação de multa, 
tendo como base cálculo 15% do saldo financeiro não realizado, 
alcançando o valor da multa pecuniária de R$ 623,79, impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
06 meses e rescisão contratual prevista no artigo 78, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 c.c. artigos 75 a 82 da Lei Estadual 6.544/89.

3. Determinar que a decisão e as motivações da Autoridade 
Competente sejam comunicadas à empresa, conforme parágrafo 
1, artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Despacho do Diretor, de 25-11-2019
Tendo em vista os termos da representação contida nos 

Comunicados de Eventos 629 e 630 de 2019, de 25-11-2019, 
subscrito por G.P.F. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do 
Decreto 44.708 de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 
de 04-05-2005, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 132/2019, 
para apurar os fatos irregulares ocorridos na Ala de Progressão 
Penitenciária no dia 25-11-2019, e que consiste na evasão dos 
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